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                             Designa Fiscal de Contrato.

 

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.039420/2019-22.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º- Designar o o Administrador DJALMA DE ARRUDA CÂMARA, matrícula SIAPE nº 426531, em exercício no
cargo de Assessor do Reitor, como Gestor do Contrato 051/2019-UFS, firmado com a Manseg - Manutenção e Serviços
Gerais Ltda Me, referente à contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de Auxiliar de
Saúde Bucal e Técnico em Necropsia das unidades da UFS.

 

Art. 2º- Designar o Auxiliar em Administração PETERSON SILVA LIMA, Matrícula SIAPE nº 1641976, lotado no
Escritório de Fiscalização de Contratos - EFISCON/GR, como Fiscal Administrativo do Contrato nº 051/2019-UFS.

 

Art. 3º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 2º, nas ausências funcionais do fiscal
admininistrativo, substituindo-o, o Assistente em Administração THOMAZ LEANDRO SANTOS, Matrícula SIAPE nº
1641976, lotado no Escritório de Fiscalização de Contratos - EFISCON/GR.

 

Art. 4º- Designar como fiscais Técnicos do Contrato nº 051/2019-UFS os servidores listados abaixo, responsáveis pela
fiscalização dos serviços nas unidades respectivamente informadas:

I - MARCOS VINICIUS DA SILVA, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2164671, lotado no
Departamento de Morfologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, responsável pela fiscalização técnica no
Departamento de Morfologia - DMO da UFS;

II - AMÉLIA SANTANA BARBOSA GONÇALVES, Enfermeira - Área, matrícula SIAPE nº 1998570, lotada no
Departamento de Odontologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, responsável pela fiscalização técnica no
Departamento de Odontologia - DOD da UFS.

 

 

Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.

 



PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
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